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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS 
“São Carlos, Capital da Tecnologia” 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA Nº 02/2025 
 

PROCESSO Nº 1092/2025 
 

 

HOMOLOGAÇÃO 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A CONSTRUÇÃO DA NOVA UNIDADE DE SAÚDE DA 
FAMÍLIA - USF JOSÉ FERNANDO PETRILLI FILHO, NO MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS. 
 

 

 

Com base no disposto no art. 71, inciso IV da Lei Federal 14.133/2021 conc. art. 3º, inciso XIV, do Decreto Municipal 
872/2024, de acordo com a delegação de competência estabelecida, homologo a decisão proferida pela Agente de Contratação 
referente ao lote 01 - único adjudicado à empresa ATITUDE ENGENHARIA LTDA., devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 
43.784.981/0001-18 e autorizo as respectivas despesas. 

Nesta oportunidade, designo o servidor Fernando Campos para efetuar a homologação junto ao site do Banco do Brasil. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

São Carlos, 02 de outubro de 2025 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Leandro Luciano dos Santos 
Secretário Municipal de Saúde 

 


